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Oficio 006/2023/SCOG

A Senhora MARCA MONICA BARBOSA
Setor de Licitação - Município de Salonópole

Solonópole-CE, 19 de abrilde 2024.

Prezada,

Sirvo me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria Parecer Técnico ara em
anexo

Sem mais para o momento. apresento os mais sinceros votos de estima e
consideraçãoSI

bEIRaDIEGO D
E OUVIDOR GERAL DE SOLONÓPOLE
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PARECER DE AUDnORIA

Provocação: Solar de Licitação do Município de So/onópole, DESPACHO

Atividade: Análise extraordinária e pontual do Processo PREGÃO ELETRONIC0 2024.04.01.001
SRPR

COMPETÊNCH E FUNDAMENTAÇÃO

Tendo em vista as atübuições desta Secntaíia da Contídadoíh e Ouvidoria GBrd, quais
sejam= Assistir dieta e imediatamente o Prefeito Municipalna desempen.ho de suas aü bubões. quanto
aos assuntos e providências que. no âmbito do Poder Execubvo. sejam atinentes à defesa do património
publco ao controle ntemo à auditoria pública e ao incremento da transpaéncia da gestão no ârnblto
da Administração Pública MunicipalIAssessorar e orientar a administração, de .oficb ou mediante
provocação expressa do Pmfeita Municipã. nos npectos.ídacbnados com procedimenlm e ações de
agentes públicos. órgãos e entidades doPoder Executivo Municipal- com os controles intimo e externo,
inclusive sobre a forma de prestar contas. e quanto à tegãidade dos fitos de gestão. propondo medidas

A gente faz. ci.gente
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nformações e de dados a n ivelde normatlzação. obJetivando uma maior integr®ão dos controles intema
e externo. com vista á uniformização de entendimentos e rotinas administrativas; Coordenar e
processar as atividades de compras dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indinta;
Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle Hnanceiro dos recursos orçamentários previstos
na sua Unidade. bem como o$ recursos humanos e materiais existentes em consonância com as
diretrizes e regulamentos emanados do Chefe da Poder Executivo; Promover a. articulação entre a
sockdade e as ações govemamentals em consonância com a politica de Duvidaria do Municipiol. Prestar
serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a instauração de procedimentos preliminares à
apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-usuários dos serviç② públicos munlcipaisl
Cear mecanismos para facllit3r o registro de reclamações. denúncias. criticas. elogios ou sugestões.
devendo os resultados das correspondentes atividades de apuração contribuir na formulação de politicas
públicas ou em recomendações de medida disciplinar. administrativa ou judklial por parte dos órgãos
competentes; Exercer outras atHbuições necessáHas ao cumprimento de suas ünalldades

DOS FATOS

DE SOLONÓPOLE"

Após o trâmite das fases preparatórias, ressaltando que a atual legislação vigente,
especilcamente a Lei 14.133/2021. traz novas obrigações aos entes envoNidos. bem comoi a
manutenção de Instrumentos já utilizados na Lei 8.666/1993. o presente procedimento encontra-se na
fase "JULGAMENTO DE PROPOSTAS"

Os autos estão dispostos inicialmente cam a apresentação de Parecer Jurídico opin ando

pela possibilidadejurídica do prosseguimento do feito. apreciando muito bem apenas o seu aspecto legal

Empós. a divulgação do editale todos os seus instrumentos anexos foram devidamente
publicados e passou-se à habilitação dos licitantes.

METODOLOGIA

Considerando a alta demmda desta Contíoladoíia e a atuale reduzida equipe. forçoso
é reconhecer que se faz necessário. quando for provocar este Órgão de Controle, o encaminhamento de
maior especi$cidade possiveldo equipamento ou serviço a ser auditada

Considerando não conter no documento oriundo do Setor de Licitaç④ quais os aspectos

especílcos que geraram a necessidade de parecer desta Controladoria para prosseguimento do feito

Considerando também que ainda não é praxe do fluxo do Õíocesso licitatóHo a
manifestação da Controladoria em cada processo licitatório. dentre outros motivos, por conta dos
elementos supracitadas.

Ater-se-á a@n⑤ quanto aspectos financeiros apr⑤entados pel⑤ propostas dos
licitantes

âi gente faz. a.gente
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ACHADOS DE AUDITORIA

/4 priori, as propostas recebidas estão documentalmente aptas. conforrm o exigido em
edital. Passou-se então a fazer. por amostragem. a análise de itens e seus preços conHitados com o
disposto na cotação acostada aos autos (ITEM 1.1.3. ESTIMATIVAS DE CONSUMO CONSOLIDADO
Dó ÓRGÃO GERENCiADOR E EN'riOADE(s) PAR'riCiPAFiTE(s»

Ocorre que, logo de pronto. pode-se perceber algumas variações na planilha de custos
de um dos licitantes

Alguns itens encontram-se abaixo do vak)r cotado em mais de 50%. passando a
pressupor a necessidade da prova de exequibilidade do produto au servem prestado

Não devendo permanecer em uma exaustiva análise e promovendo o bom equilibra
Rnanceira do processo a im de reconhecer os chamados RISCOS em Auditoria, passo à Conclusão de
Relatório Parcial

CONCLUSÃO

Considerando o disposta no Instrumento Convocatória. especificamente no Item 7 - DA
FASE DE JULGAMENTO. em seus subitens 7.8 e 7.8.1, bem como, 7.9. que versam acerca da
INEXEQUIBILIDADE, cumpre BEÇ9MEBD8B pela revisão orçamentàrta dos proponentes a fim de
sejam sanadas quásquer posa b idades de pre)uivo ao eráHo ou dano ao patHmõnio público. tanto
quanto, a proteger a pHnciplo da campetüividade. dente outros

Produza. portanto. os efeitos de taldemanda. sendo, se necessMo. o cancelamento do
presente procedimento ou outro menos inoporluno-

Solonópole'CE, 19 de abril de 2024.

Assinado de fome digitalpor
DIEGO DE OLIVEIRA OIEGO@OUVEtRA

PINHEIRO:0533't 320376PINHEIRODS331320376
Dados: 2024.04.19 11: } 6:20 -03'00

DiEGO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Controlador e Ouvidos Geralde Solonópole

gente faz. quente
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